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1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação De Pessoa Jurídica Para Prestação De 

Serviços Técnicos Especializados De Advocacia Junto À Procuradoria-Geral Do Município, Para 

Atuação Em Instâncias Superiores Da Justiça Comum (TJ, STJ E STF) e na Justiça Federal (TRF) 

para atender às necessidades da Procuradoria Municipal de Barão de Grajaú. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

ESPECIFICAÇÕES 

Item 

Representar em juízo a Prefeitura Municipal nas ações em que esta for autora, ré ou interessada; 
Acompanhar o andamento dos processos judiciais e prestar a assistência jurídica necessária e adequada; 

1	 Elaborar petições iniciais, contestações, incidentes, contrarrazões, apelações, agravos e demais peças que se fizerem 
necessárias na defesa do interesse do Município; 
o Participar de audiências e reuniões presenciais e virtuais, atuando como patrono ou assistente processual. 

2.1. O custo estimado mensal é de R$ 26.273,16 e o total da contratação é de R$ 315.277,92 

(trezentos e quinze mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos) conforme 

tabela abaixo. 

. 
3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

3.1. A contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de 

advocacia junto à Procuradoria-Geral do Município de Barão de Grajaú visa a atuação em 

instâncias superiores da Justiça Comum (Ti, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), com o objetivo 

de assegurar o cumprimento das determinações legais e constitucionais, contribuindo para a 

defesa dos interesses do município em processos judiciais de maior complexidade. A 

contratação busca garantira representatividade e o suporte jurídico especializado em instâncias 

superiores, onde a expertise técnica é imprescindível para o sucesso da defesa do município. 

3.2. A necessidade de contratar assessoria jurídica especializada justifica-se pela complexidade das 

demandas que envolvem a administração pública municipal nas instâncias superiores da Justiça, 

que exigem conhecimento aprofundado das normas processuais e substanciais, além de uma 

sólida experiência em litígios de grande relevância para a gestão pública. A contratação visa 
otimizar a atuação da Procuradoria-Geral do Município, garantindo a eficiência nos processos 

judiciais e a segurança jurídica necessária para a tomada de decisões administrativas. 
3.3. A contratação de escritório de advocacia especializado também é necessária em função da alta 

complexidade das matérias que envolvem as instâncias superiores, o que demanda profissionais 

MUNICÍPIO VALOR/MÊS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 30.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 20.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 25.840,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS CUNHAS 25.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 30.000,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 26.583,33 

MÉDIA MENSAL APURADA 26.273,16 
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com histórico comprovado de atuação em questões jurídicas de grande envergadura. A 
experiência dos advogados e o reconhecimento público de sua atuação nos tribunais superiores, 
incluindo a análise de atestados de capacidade técnica emitidos por administrações públicas 
anteriores, evidenciam a qualificação e a competência para atender as necessidades da 
Procuradoria-Geral do Município. 

3.4. A inexigibilidade de licitação para esta contratação está fundamentada no art. 74, III, c, da Lei 
n2  14.133/202:1., que prevê a impossibilidade de competição nos casos em que a contratação 
envolva a prestação de serviços técnicos especializados de natureza singular. Diante da 
especialização exigida para o serviço a ser contratado, a escolha do fornecedor com notória 
experiência e reconhecimento no mercado jurídico se justifica plenamente, garantindo a plena 
satisfação do objeto da contratação. 

3.5. Para garantir a transparência e a conformidade com a legislação, todas as etapas do processo 
de contratação, incluindo as justificativas, serão devidamente documentadas e publicadas, 
conforme estabelecido pelo artigo 176 da Lei n2  14.133/2021. A contratação busca atender ao 
interesse público, respeitando os princípios da legalidade, eficiência e moralidade 
administrativa. 

3.6. m conformidade com o art. 3-A da Lei n9  8.906/94, com redação dada pela Lei n2  14.039/2020, 
que reconhece a natureza técnica e singular dos serviços advocatícios prestados por 
profissionais com notória especialização, os serviços do escritório de advocacia contratado 
serão essenciais para a adequada representação do município nas instâncias superiores. A 
notória especialização será comprovada pelos documentos que atestam a experiência do 
escritório e dos profissionais que compõem sua equipe, como a participação em processos de 
grande relevância para a administração pública e o reconhecimento pela sua atuação nas 
esferas do Ti, STJ, STF e TRF. 

3.7. A comprovação da notória especialização e experiência do escritório de advocacia será 
evidenciada por meio de documentos que atestem sua atuação anterior em casos semelhantes, 
sua experiência no acompanhamento e assessoria jurídica em processos de instâncias 
superiores, bem como seu grau de conhecimento nas áreas específicas relacionadas à atuação 
junto à administração pública municipal. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO .	4.1. O preço mensal é de R$ 26.273,16 e o total da contratação é de R$ 315.277,92 (trezentos e quinze 
mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e dois centavos) conforme pesquisa de preços em 
anexo, já considerado a incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem 
necessárias à execução do objeto. 

4.2. A Lei n2  14.133/2021 aborda a pesquisa de mercado principalmente no contexto da fase 
preparatória das licitações. O artigo 23 menciona que a administração pública deve realizar uma 
pesquisa de preços para garantir que as contratações sejam feitas em condições vantajosas, 
considerando o valor de mercado. Essa pesquisa deve incluir a análise de pelo menos três 
orçamentos, que podem ser obtidos por meio de consulta a fornecedores, sistemas de preços ou 
outros meios. Nesse caso, foram extraídos os preços do sistema SINC CONTRATA do Tribunal de 
Contas do Estado, bem como dos portais da transparência dos municípios, constituindo em banco 
de dados de pesquisa pública hábil e seguem anexos ao presente Termo de Referência. 

S. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto na alínea "c" do inciso III, do artigo 74 da 

Lei n2  14.133/2021, que trata da contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização. O 
objeto da contratação envolve a prestação de assessoria e consultoria jurídica especializada 
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junto à Procuradoria-Geral do Município de Barão de Grajaú, para atuação nas instâncias 
superiores da Justiça Comum (Ti, STJ e STF) e na Justiça Federal (TRF), com foco na defesa dos 
interesses do município em processos judiciais de alta complexidade; 

5.2.	 A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta desafios crescentes relacionados ao 
cumprimento das obrigações legais que regem a gestão pública, especialmente no que diz 
respeito à atuação em tribunais superiores. A complexidade das normas e a constante 
atualização legislativa impõem à Administração Pública a necessidade de orientação jurídica 

especializada, que garanta a correta defesa do município em processos judiciais de grande 
relevância. A carência de uma assessoria jurídica com expertise em instâncias superiores 
compromete a capacidade da administração de conduzir ações judiciais de forma eficiente e 
conforme os preceitos legais. 

5.3.	 A falta de um suporte jurídico adequado nas instâncias superiores representa um risco 
significativo para a administração pública, expondo o município a decisões desfavoráveis, que 
podem comprometer tanto a integridade das ações governamentais quanto a eficiência na 
execução de políticas públicas essenciais, A ausência de assessoria técnica especializada nas 
instâncias superiores pode resultar em erros processuais, atrasos e, em última instância, danos 
ao erário público, o que torna a contratação de um escritório especializado imprescindível para 
a proteção dos interesses municipais. 

5.4.	 Diante dessa realidade, a contratação de uma assessoria jurídica especializada em instâncias 
superiores é essencial para garantir uma gestão pública responsável, eficiente e em 
conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. A atuação do escritório de advocacia especializado será fundamental para a defesa 
dos interesses do município, assegurando a correta aplicação dos preceitos legais em processos 
que envolvem o município nas instâncias superiores. 

S.S.	 A crescente judicialização de questões administrativas e a complexidade das normas que regem 
a gestão pública tornam o apoio jurídico especializado em direito público, com foco em 
instâncias superiores, ainda mais imprescindível. A seguir, destacam-se as áreas nas quais a 
consultoria jurídica poderá ser decisiva para a defesa eficaz dos interesses da administração 
pública municipal: 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

6.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, Maranhão optou pela não elaboração do Plano Anual 
de Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. São requisitos da contratação: 

7.1.1. Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestados mediante assessoria 
presencial, na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, nos órgãos que compõem a 
estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Administração, conforme 
necessidade da CONTRATANTE, sem prejuízos da prestação dos serviços no local da 
sede do prestador quando se tratar de demandas de urgência ou em outras que não 
exijam a presença do CONTRATADO, conforme especificação em edital, devendo ser 
iniciado em 48 horas a partir da Ordem de Serviço. 

7.1.2. Os eventos (audiências, reuniões, viagens e diligências) em que a CONTRATADA 
comparecer a serviço da CONTRATANTE deverão constar em relatório de atividade 
mensal para efeito de controle, a ser apresentado por ocasião da solicitação de 
pagamento ou quando requisitado pela CONTRATANTE. 
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7.1.3. Na forma presencial, os serviços serão prestados com carga horária de 8 (oito) horas ao 
mês, em dias úteis. 

7.1.4. Os serviços também serão prestados mediante assessoria à distância, sempre que se 
fizer necessário, no regime de plantão de pelo menos 12 horas por dia, das 8:00 às 20:00 
horas, entre segunda e sexta-feira, para consulta e manifestação sobre matérias 
urgentes. 

7.1.5. Os serviços serão prestados através de palestras, reuniões, treinamentos para 
capacitação dos servidores, exame de documentos e processos administrativos e 
judiciais, com a elaboração de orientações, pareceres, relatórios, cartilhas ou manuais, 
bem como o acompanhamento de auditorias e fiscalizações de órgãos de controle 
externo sobre assuntos de interesse da Administração da Prefeitura Municipal. 

7.1.6. Os pareceres solicitados à CONTRATANTE deverão ser escritos e apresentados, sob 
demanda ou praticamente, sobre questões de natureza jurídica complexa que 
envolvam as matérias especificadas acima, decorrentes das atividades desenvolvidas 
pela CONTRATANTE; 

7.1.7, A CONTRATADA deverá elaborar e/ou analisar minutas de atos, expedientes e normas 
de acordo com os subsídios fornecidos pela CONTRATANTE, limitada as matérias 
especificadas acima; 

7.1.8. A CONTRATADA deverá comparecer às reuniões previamente agendadas pela 
CONTRATANTE, prestando serviços de assessoria requisitada, de acordo com 
cronograma e forma de trabalho estabelecida pela CONTRATANTE; 

7.1.9. A CONTRATANTE deverá dispor de espaço físico para acomodação da equipe de 
trabalho da contratada, bem como de equipamentos e bens permanentes necessários 
ao desenvolvimento das atividades, inclusive organização e classificação de arquivos e 
guarda dos processos formados. 

7.1.10. As informações e bancos de dados eventualmente constituídos pela CONTRATADA para 
o desenvolvimento das atividades objeto da licitação, incluindo-se os relatórios, 
arquivos, e outros, serão de propriedade do município, garantindo o sigilo profissional 
e a disponibilização à CONTRATANTE de todo o acervo, ao final contrato. 

7.1.11. Caberá à CONTRATADA dispor de transporte para a execução de atividades de campo 
dentro do município, atendendo à solicitações da CONTRATANTE. 

7.1.12. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da empresa 
contratada, composta de profissionais devidamente qualificados. 

7.1.13. Os serviços serão executados sem qualquer vinculação de horário e sem subordinação 
direta da CONTRATADA (de qualquer pessoa que esteja a serviço da CONTRATADA); 

7.1.14. Nos eventos ou atividades necessárias fora do Estado do Maranhão, onde a 
CONTRATADA for designada para comparecer, esta terá direito ao reembolso das 
despesas com passagens, hospedagem, locomoção e alimentação de acordo com as 
regras e normas da CONTRATANTE. 

7.1.15. Os recursos humanos correspondentes às atividades de apoio aos serviços técnicos, e 
todos os recursos materiais serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem prejuízo 
da possibilidade de utilização da infraestrutura da CONTRATANTE quando os serviços 
vierem a ser executados na sede deste. 

8. DA VISTORIA 
8.1. No há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11, DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2S21. 
11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III, "c" da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
12.2. O serviço objeto será executado de forma integral e contínua, não podendo haver interrupções. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas, 
contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais 

custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto. 
13.2. Deve-se considerar também a incidência de impostos, taxas, e quaisquer outras obrigações legais 

ou fiscais aplicáveis. 
13.3. A proposta deve contemplar um modelo de preço abrangente e transparente, assegurando que 

não haverá custos ocultos ou adicionais para a execução efetiva do serviço contratado. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14,1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 
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14.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3 da Lei N9  12.440/2011); 

14.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

14.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.4.	 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

14.4.1. Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará 

direta e indiretamente pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com 

indicação do responsável técnico principal (encarregado diretamente), conforme 

modelo constante do Anexo V, acompanhada de. 

14.4.1.1. Comprovantes de inscrição dos profissionais na Ordem dos Advogados do Brasil 

— OAB e, no caso do(s) profissional(is) encarregado(s) diretamente da execução 

dos serviços, comprovantes de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil - 

Seccional Maranhão (podendo ser a cópia da cédula de identidade profissional); 

14.4.1.2. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais não sócios da pessoa .	 jurídica será feita mediante apresentação de cópia do Contrato de Trabalho ou 

da Carteira de Trabalho (CTPS), que demonstre a identificação do profissional, 

e mediante apresentação de cópia da Carteira emitida pela Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). 

14.4.2. Pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de pessoa jurídica de direito 

público que comprove bom desempenho em contratos anteriores em nome da pessoa 

jurídica, compatível com o objeto do presente Edital, devidamente registrado no órgão 

de classe competente. 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.1. Os serviços deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-feira. 

Materiais a serem disponibilizados 
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15.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

o 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 
Lei n9  14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento 
da fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 
18.1.1. o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

18.1.2. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
18.1.3. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
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18.1.4. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
18.1.5. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
18.1.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 
18.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
18.1.8. Relatório de atividades desenvolvidas. 

18.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo recebimento 
dos serviços. 

18.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 

18.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

18.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

18.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

18.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as 
obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até 
a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

18.9. A contratada tem o direito de suspender a execução dos serviços após 30 (trinta) dias de atraso no 
pagamento. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora: 
19.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
19.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor do contrato; 

19.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato. 
19.2.1. advertência escrita.- 
19.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
19.2.3. impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 
19.2.4. declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condições 
implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
contratada inadimplente. 
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20.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras previstas 

em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras incompatíveis com 

aquelas aqui estabelecidas. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 10 de janeiro de 2025, 

AV,IÁ Jid 4w  4"A  - 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 
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I1O 
OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL:  

FINAL:  

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  LLU Logradouro ,Número ,Bairro , Cidade , Estado 
Nome Responsavel Contra nte , CPF n2  

DADOS DO CONTRATADO 

Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado 
Nome Responsavel Contratado , CPF n2  

O FISCAL DO CONTRATO 

aQ Nome Fiscal Contrato 

PREÂMBULO 

Aos 
- 

de de , a Razão Social Contratante.... - UR., através da Unidade Administrativa 
Contratante , inscrita no CNPJ n2 .. /_-, em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 
1.1 — O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
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2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPCIFICAÇES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

R$ xxxx 

RXXXX 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 —São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO, CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / /_ e encerramento em  
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES  PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

clÁusuLA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajau deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO: 
NATUREZA DA DESPESA: 

L fL___. 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

clÁusuLA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DQ CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 
de 2021. 
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 -0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2  14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n-° 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n2  14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n9  14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea HaT,  "b", "c" e "d° do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.4—Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1—Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n9  14.133, de 2021). 
12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n9  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n9  14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 -0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA bÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei n9  
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1— As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nome da Cidade - UF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1, da Lei n9  
14.133/21. 

Barão de Grajaú, MA, 
- 

de de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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